
Câmara fu{.unicipa{ {e Çajamar
trstadç le São Q*ui*

C(}NTRATO I{" 0612S20

pRocESSo DE DISrENSA DE l_icruaçÃo hI" 559i2020.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N' 8.666i93, ÜE 23 DE JiiLHO DE i993, CÜM
ALTERAÇÕTs . POSTERIORES, E DEÀ{AIS NORMAS REGULAMEFITARE§
Apl-rcÂvErs À ESpECTE E DE coNFoRMTDADE coM AS coNprCbsã
ESTABELECIDAS NO EDITAL. CONTRATANTE: CAIvL{tu{ IV{LINICíp,{L DE
CÂJAMAR C.N"P.J. N": 5 1.447. 47210001 -29
ENDEREÇ0: Av: Professor walter Ribas d* A*drade, n" 555 * cenko * Cajamarlsp.
REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues * presidente
CONTRATÂDO: ALFATEL NN*TPTAJ COMERCIO, TELECOI\{UTUCAçÂA E
IliFüRMÀTiCÁ, LTDA, üÕm seele à Avenida Manoel Lacerda Yergueiro, no 5g, Jardim
L*ciana * Jundiaí - SP, insgita no CNPJ sob o ro ü1.857.631/0ü01-ç4. doravante
denominada CONTRATADA
REPRESEI'{TANTE: Valdir Tadeu Doná, brasileiro, casado, empresário, pcrtador do RG
n.'9.814.211 SSP/SP e do CPF s.* 869.726.938-53, residente e-domiciliàdo à Rua Olga
liimgaro Or§i, n" 48 - -rardim Faulista Ii- Cep: 13?3C18-53ú - Jundiai/Sp- sócio praprietÉã*:

CLÂUSUL,{ PRIh,{EIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui clijeto do presente termo, a Confratação de Empresa para a execução de serviçcls
de substituiçã* de pcntos de rnoaitar*raentc {câmeras Ai Atrnàgem), analógiças de baixa
resotuçâo, por câmeras hd de alta definição, no edificio da Càmaraúunicipãl de Cajamar,
confarme orçamento apresentado peia empresa contratada (dcto em anexo) parte integrante
do presente târmo.

CLAUSLLÀ SEG{INDA - DO VAIÜR/DO PAGAMENTO/ DA DOTÂÇAO

i * A eontratante pagará a confatada pela execução dos serr,'iços a quantia total de RS
8.5ó6,ü0 (cito rnil e quiahentos e sessenta e seis reais);

il - O pagamento será efetuado em até 05 icinco) dias apcs o recebimento da Nota Fiscal
deüdarsente atestada peia Diretoria Finzueeira.

III - Todas as despesas anundas do contrato eorerão por contâ da Dotaçãa ürçamentária no
0i-Ü31'Üü78.2108.4.4.9ü.52, Reserva n". 18 -do orçamento vigente, suplementadas se
necessária.

Ãc)eflila Anf. X4/a{*r rfuías {e Ãnlra{e *." SS5, cBairra }ígw çria - Cajarnar/S{p - Cge, Of .f Se+A*-
çfr{tsN: (11)4446-614s 144464420 / 4446-6s44 / qs4e-oaoo -E-woi* aa&.-fuitncoes@canaracajarnarsp.6w.6r



Câmsrs fuíurcicipa{ de Çajamar
*-stadç de São (P*uí*

cLAUSULÀ TERCETRÂ Do pRAZo rARA ExecuçÃo Do oBJETo Do
CONTRATC

1- Ü contrato terá praza de vigência de 90 (noventa) dias contados da data de sua
assinatura.

II- Àproponente vencedora deverá por todo o periodo do contoato, prostar os serviços,
na fcrma c*fiio faram propcstcs,

CLÁUSLILA QUARTA * DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃ0

I - Â inexeeução total ou partial do contrato ensejará sua resçisão, colrr as c*nseqiiâricias
da lei, podendo ainda a Cârnara Municipal de Cajarnar aplicar à CONTRATADA
inadirnplente as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) mnita de 59'o (cinco por cento) do valor total do contrato atua\izado, que deverá ser
camplerrentada se insuficiente, até a correspondente parcela atualizada;
c) suspensão temporária de participação ern licitação da Câmara Municipal de Cajamar,
bem como outros órgãos da Adminisü'ação direta e indireta da Municipalidade;
d) açâc indenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causados por ação,
omissâo cu descumprimento do çcntrato.

CLAUSULA QUTNTA _ DOS TRTBUTOS

Sâo de responsabilidade da CONTRATADA os úibutos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente c*ntrato.

CLAUSULA §EXTA - DOS ACRESCIMOS SU SUPRESSÔES DE SERYIÇOS
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições, acréscimos ou
supressões de até 23o/o (vrnte e cinco par cento) da valor inicial atualizado do presentc
contrato

CLAUSULA SETIMA - DÂ SUECONTRATAÇÃO

i - A CúNTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presenfe *onfrato.

,çlçeflida arof. e,üa&.erQi6as de,%ndrade no 555, rBairro Jí6ua fria - Cajamar/S - üE(P: 0?.r5e4íw
eÃ$N: (1 1) 4446-614s / 4446-6420 / 4446-6844 / 4446"{1066 - fr-tulail aríc. ficitacoes@camarac*ia*axsp.gov.ür

W



Câmora ftíwnicipa{ §e Caj*rn*r
trstado {e Sã.rs i**u{ç

cLASULA orrAYA - DA vrNcuraçÃo

I - 0 presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

CLÂUSULA NONA _ DO FORO

F'ica eieito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca ds Jundiaí, para dirimir as questões
oriundas oa relativas à oxecução deste contrato, nãc resah'idas na esfera Administrativa.

E por se acharern justas e çontratadas, as partes assinam, perante as testernunhas abaixo, o
presente Confato em 02 (duas) vias de igual teor e validade, paíâ qlle produza os efeitos
iegais.

Câmara Municipal de Cajamar,22 de maio de 2ü20

Testemu*has:

,\venila erof xüa{*r fr6as de flndrade n" 555, cBairo }ígaa çria - Cajamar/S(Í} - üEQ: 0f .f524U}
*A{BX: (11)4446-614s / 4446-a+za / a+a0-0a<< / uao-aoeo -r-rríalf qndc.íicitacoes@caruaraca]ancrsy.gor.6r

, TELECOIT{UNICAÇOES E IilFORMATICÂ EIRÊL|



Câma'rn 7Víuniripa{ {e Ç*inwar
*,s*r,{* r{e SãCI {P*uir:

COT.ITRATOS *U ATOS IUNIUICCS A?{ALOGG$

COHTRATANTE: CÂMARÂ MUNICIPAL DE üAJAMAR

Ç*NTRÀTADA: aLrnrüi tÜr,rnrÃíioúERCrO, iÉUCOrtrUruçnÇsEs E INFCIRMATICA ilR§Ll,

COHTRATO N" {DE 0RIGEM}:0612020

0üJET0: prestação Oe serviços de substituição de itens do sistema de monitoramento do prêdic da Cámara

&1u nicipal de eajarr:a r.

Na qualidade de contratante e contratado, respectivamente, do Termo acima identificãdo, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE C0NTA§ DS E§TADO, pera fine de inskução e julgannento' damo-n+s

poicrÉr.rrgs e nrolriõÀnos para acompanhar todos os atos da tramitaçâo pr0cessual, até julgamento

final e sua publicação ê, se for 0 üa§0 e de nosso interesse, para, no§ praz0§ e nas formas legais e

rej*e*tais, i*erceio direitc da defesa, i::terpor recu§6s e o mais que c*uber.

outrossim, esiamos CIENTES, d0ravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser t*mados,

relativamente ac aiudido pr0üssso, serão publicados no tríário oÍiciat do Estado, taderro dç Podçr

Legislativo, paúe do Tribunal de Contas do Estado de §âo Paulo, de conÍormidade com o aúigo S0 da Lei

Complementar Estaauai nj Iüg, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrÔnica aos

iritere*sadss"

Cajama#§P,22 de maio de 2020'

Saulc Anderccn Fresidente

ÂLFA DIAI

ValdirT Doná - §ócio ProPrietário
ullr§AÇoE§ E llilFoRMATlCA EIRELI

@ {e Anlmde n" 555, cBairn Água fria - C3iyrnar/so ffia: 0?'7524N)

çg*x: iylasts-sua / sqio-ãiio / iqas-ow4 / 4446-6t)66 -d-wox cmác.'{icitacaes@camaracajarnar't?g*'6'


